
 

DECRETO Nº   17846/2021 
 

Autoriza a realização de evento. 
 

Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica autorizado a realização do evento denominado 

1ª Cervejada Revolution-Open Bar, que acontecerá na data 18 de dezembro de 2021, com 

horário previsto as 20h30m às 04h00m, no endereço Chácara do Batalha, Linha Fazenda 

Mazunara, Zona Rural, neste Município. 

  

Art. 2º Fica autorizado a expedição de alvará conforme a 

Lei Municipal nº. 2.427/2020. 

Art. 3º O responsável pelo evento deverá observar as 

normas da Lei Municipal nº. 2.427/2020, inclusive as normas federais e estaduais. 

 

Art. 4º O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, 
Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte e um, 61º ano de 
emancipação. 

 
 
 

Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

Registre-se   

Publique-se 

Cumpra-se 

 

 

Vilmar Possato Duarte 
Secretário de Administração e Finanças 


